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350192/001841/2020, firmado com a Empresa MGITECH COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, e o SUBTEN PM ELIANA
BRAGA LIBANO, ID: 24927627, do CETIC, como Gestor Substituto em
caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, refe-
rente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, espe-
cialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipótese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e ope-
racionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade com a
legislação de referência, bem como os atos constantes nesta resolu-
ção;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios per-
tinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato sob
sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de material
e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da Co-
missão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição de
equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e le-
gais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contratado;
XI - Comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas as
alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção das
providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos de
entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir o
cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos compro-
batórios de comunicação a contratada de descumprimento contratual;
de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de nor-
malização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsáveis
pelo pagamento;
II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor nominal
máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que jus-
tifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pelos
procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsável
pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tempo
hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à: elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como o auxílio à realização de
pesquisa de mercado para verificação de economicidade, nos casos
em que a legislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá ser auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela unidade
a ser beneficiada, em casos de objeto somente disponível em mercado
local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do § 3º, do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068, de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico aquisi-
c o e s _ d l p @ p m e r j . r j . g o v. b r ; como canal de comunicação entre as Uni-
dades Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos
demais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativida-
de de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2308008

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 1191 DE 05 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Admi-
nistração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350192/000526/2021, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar da data de publicação do re-
ferido extrato contratual, os servidores: 2º SGT PM RG 77.143 WEL-
LINGTON GARCIA DE OLIVEIRA SILVA, ID: 21674264, do CETIC;
CB PM RG 95.014 BRUNO DE ANDRADE MARTINS, ID: 44244118,
do CETIC e CB PM RG 95.479 LUCIANA TEIXEIRA DE MELO, ID:
44285787 do CETIC; para compor a Comissão de Fiscalização do ins-
trumento contratual n°018/2021, oriundo do Processo SEI-
350192/001841/2020, firmado com a Empresa MGITECH COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2308010

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RESOLUÇÃO SEPM Nº 11 9 2 DE 06 DE ABRIL DE 2021

AGREGA E REVERTE AOS QUADROS DE
OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO OS OFICIAIS INFRARE-
LACIONADOS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº SEI-350090/000515/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - AGREGAR aos respectivos Quadros de Oficiais da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro:

I - de acordo com o art. 79, inciso I e § 1º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº 443, de
01 Jul 81:

a) O Coronel PM (RG- 54.574) GEORGE DE OLIVEIRA COSTA, do
QOPM/Q-I, a contar de 09 Mar 2021;

b) O Major PM (RG- 67.806) FABIO ESTEVES MACHADO, do
QOPM/Q-I, a contar de 04 Mar 2021;

c) O Major PM (RG- 63.367) DJALMA DOS SANTOS ARAUJO, do
QOPM/Q-I, a contar de 04 Mar 2021;

d) O Major PM (RG- 72.664) LUIZ ANTONIO DE FIGUEIREDO XA-
VIER, do QOPM/Q-I, a contar de 15 Mar 2021;

e) O Major PM (RG- 72.636) LEONARDO MAZZURANA, do QOPM/Q-
I, a contar de 15 Mar 2021 ;

f) O Major PM (RG- 63.420) ERIKA FABIANA DE ALCANTARA M DE
CARVALHO, do QOPM/Q-I, a contar de 18 Mar 2021;

g) O Major PM (RG- 80.522) ELAINE CRISTINA GONÇALVES NO-
GAROL DE ANDRADE, do QOMP/Q-I, a contar de 01 Abr 2021;

h) O Major PM Dentista (RG- 76.806) JULIANA DE PAIVA MOURA
FERREIRA, do QOS/Q-I, a contar de 01 Abr 2021;

i) O Capitão PM Psicólogo (RG- 77.035) ROGERIA DE ALMEIDA SIL-
VA QUINTELLA, do QOS/Q-I, a contar de 01 Abr 2021 ;

j) O Capitão PM Fisioterapeuta (RG- 89.700) WELLINGTON RAMOS
LIGEIRO, do QOS/Q-I, a contar de 01 Abr 2021;

k) O 1º Tenente PM (RG- 104.611) RENAN BASTOS BRITO, do
QOPM/Q-I, a contar de 09 Mar 2021; e

l) O 1º Tenente PM (RG- 85.216) RAPHAEL MONTEIRO CHAGAS,
do QOPM/Q-I, a contar de 24 Mar 2021.

II - de acordo com o art. 79, inciso III e § 2º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº 443, de
1º de julho de 1981, por ter incidido no art. 31 do Decreto-Lei nº
216/75, combinado com o item 1, do art. 96, inciso VI, com nova re-
dação dada pela Lei nº 2.206/93:

a) O Tenente - Coronel PM (RG- 55.576) TARCISIO DE SOUZA
FREIRE, do QOPM/Q-I, a contar de 10 Mar 2021;

b) O Tenente - Coronel PM Médico (RG- 56.560) VALERIA SANFINS
DE ASSUNCAO, do QOS/Q-I, a contar de 10 Mar 2021;

III - de acordo com o art. 79, inciso IV e § 3º do mesmo Estatuto, por
ter requerido transferência para a inatividade:

a) O Major PM (RG- 54.787) DENISE CARDOSO BARRETO, do
QOA/Q-I, a contar de 23 Mar 2021.

IV - De acordo com o art. 80, inciso III e § 1º do mesmo Estatuto,
por ter ultrapassado 06 (seis) meses contínuos de licença para tratar
de interesse particular:

a) O Capitão PM Médico (RG- 89.300) LUANA BARBOSA FIGUEI-
REDO, do QOS/Q-I, a contar de 02 Abr 2020;

b) O Capitão PM Médico (RG- 89.383) FERNANDO MAJEROWICZ
DOS SANTOS, do QOS/Q-I, a contar de 19 Mai 2020; e

c) O Capitão PM (RG- 85.122) FELIPE HENRIQUES TEIXEIRA RA-
MOS, do QOPM/Q-I, a contar de 25 Fev 2021.

V - De acordo com o art. 80, inciso IX e § 2º do mesmo Estatuto:

a) O Capitão PM (RG- 67.621) CRISTIANO ANDRE FERREIRA, do
QOPM/Q-I, a contar de 09 Jun 2017;

VI - De acordo com o art. 80, inciso XII e § 3º do mesmo Estatuto:

a) O Tenente - Coronel PM (RG- 55.569) FRANCISCO MIELIS NE-
VES NOVAES, do QOPM/Q-I, a contar de 24 Mar 2021; e

b) O Major PM (RG- 72.669) JOAO RODRIGO CEZAR TEIXEIRA
SAMPAIO, do QOPM/Q-I, a contar de 04 Mar 2021.

Art. 2º - PERMANECEM AGREGADOS aos respectivos Quadros de
Oficiais da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro:

I - De acordo com o art. 79, inciso I e § 1º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº 443, de
01 Jul 81:

a) O Tenente - Coronel PM (RG- 56.481) LUIZ CARLOS SEGALA DE
MENEZES JUNIOR, do QOPM/Q-I, a contar de 25 Mar 2021;

b) O Major PM (RG- 80.900) DOUGLAS ULTRAMAR LIMA, do
QOMP/Q-I, a contar de 02 Dez 2019;

c) O Major PM (RG- 70.742) DAVID RICARDO GONCALVES COSTA,
do QOPM/Q-I, a contar de 04 Fev 2021;

d) O Capitão PM (RG- 84.599) NILDO MACHADO COELHO FILHO,
do QOPM/Q-I, a contar de 01 Abr 2021; e

e) O 1º Tenente PM (RG- 81.811) LEANDRO DE SOUZA GOULART,
do QOPM/Q-I, a contar de 01 Abr 2021.

II - De acordo com o art. 80, inciso V e § 2º do mesmo Estatuto, por
ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar:

a) O Capitão PM (RG- 48.036) JORGE LUIZ DO NASCIMENTO, do
QOA/Q-I, a contar de 23 Mar 2021.

Art. 3º - REVERTER, aos Quadros de Oficiais da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 84 do Estatuto dos
Policiais Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº
443, de 1º de julho de 1981:

a) O Tenente - Coronel PM (RG- 56.130) MARCELO ABEL DA RO-
CHA, do QOPM/Q-I, a contar de 16 Mar 2021;

b) O Major PM (RG- 77.281) ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE ALBU-
QUERQUE, do QOPM/Q-I, a contar de 13 Mar 2020;

c) O Major PM (RG- 65.141) DANIEL FREDERICO RAMIREZ AMBI-
RES, do QOPM/Q-I, a contar de 18 Mar 2021;

d) O Capitão PM (RG- 44.870) HELIO DE CASSIO SOUZA MA-
NHAES, do QOA/Q-I, a contar de 17 Jun 2019;

e) O Capitão PM Médico (RG- 80.993) ALEXANDRE CIMINELLI MA-
LIZIA, do QOS/Q-I, a contar de 01 Jan 2021;

f) O Capitão PM (RG- 82.508) THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA,
do QOPM/Q-I, a contar de 24 Mar 2021;

g) O Capitão PM (RG- 73.843) ROGERIO DE ASSIS XAVIER, do
QOPM/Q-I, a contar de 01 Abr 2021;

h) O 1º Tenente PM (RG- 82.724) MISAEL ALVES PESSANHA, do
QOPM/Q-I, a contar de 09 Mar 2021; e

i) O 1º Tenente PM (RG- 80.719) WALDENIA MARIA DUARTE DA
SILVA, do QOPM/Q-I, a contar de 16 Mar 2021.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2308015

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2021

EXONERAR, com validade a contar de 16 de março de 2021, ALE-
XANDRE FERREIRA BARBOSA - TEN CEL PM RG 53.527, ID. Fun-
cional 24085979, do cargo em comissão de Comandante, símbolo
DAS-7, do 30º Batalhão de Polícia Militar - 30º BPM, da Secretaria de
Estado de Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/000251/2021.

Id: 2307810

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

APOSTILA DO SECRETÁRIO
DE 05/04/2021

CONTRATO Nº 028/2017- FUSPOM,SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR e a Empresa HENRYTEC COMÉRCIO REPRE-
SENTAÇÕES E MANUTENÇÃO EM APARELHOS MÉDICOS HOSPI-
TALARES LTDA C.N.P.J 68.661.354.0001-10 relativo a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica
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